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Objeto: Prestação de serviço de licença de uso de Sistema, manutenção e suporte

integrado de contabilidade e administração orçamentária e financeira

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa juridii» de direito público,

inscrita no CNPJ n" 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho

Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a

colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de
empresa especializada em tecnologia de informação para licença de uso de Sistema,

manutenção e suporte integrado de contabilidade e administração orçamentária e

financeira, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA..

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Contratação de empresa
especializada em tecnologia de
informação para licença de uso de
Sistema, manutenção e suporte
integrado de contabilidade e
administração orçamentária e
financeira

MÊS 11

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior

a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:
hcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora

Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta sohcitação.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n» - Bairro Centro I CEP 65.620-0001 CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: carTVirarnunidpo|çnfi@qmaiLconn
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Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais

sinceros votos de consideração.
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Coelho Neto (MA), 13 de janeiro de 2025.

[oseane da Silva Ferreira
Portaria n'' 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n« - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mai: ccgTKirarnuriidpalcn8@qrrol(X>nn
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ANEXO I - ORÇAMENTO

Ã Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAI.: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mait ccmQrarrujnidpQlcn8^g)ynQíLconn
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De CAMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail com>
Data Qui, 16/01/2025 11:17

Para comercÍal@assesi.com <comerciaí@assesi.com>
Cco ramí||a@demnsistemas.com.br <ramilla@delfinsistemas.com.br>; Comercial Fix

<comercial@fixtecnologÍa.com.br>

I 1 anexo (1 MB)
PESQUISA SISTEMA CONTÁBILpdt;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação do.
serviços/fornecimento discriminados em anexo. Prestaçao dos

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
com o objetivo de Contratação de empresa especializada em tecnologia de

informação para licença de uso de Sistema, manutenção e suporte integrado de

contabilidade e administração orçamentária e financeira, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de

apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 27 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portana n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mcúl: cQrnQrQmurticipoÉciT8@c|nxaiLcom
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA CONTABILIDADE

De Ramitia Cutrim Veras <ramil!a@delfinsistemas.com.br>

Data Qui, 16/01/2025 16:22

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 1 anexo (160 KB)

Coelho Neto- CM - Cotação.pdf;

Boa tarde!

Segue cotação conforme solicitado.

Em qui., 16 dejan. de 2025 às 11:17, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com> escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COTAÇAO DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - AAA

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza-Ceará - CEP: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento E-Mail: maranhao@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa cotação de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwares.

ESPECIFICAÇÃO

Item Uníd Quant. Valor Unitário (RS) Valor total (R$)

01

Contratação de empresa
especializada em tecnologia
de informações para licença
de uso de sistema,
manutenção de suporte
integrado de contabilidade e
administração orçamentária
e financeira.

Mês 11 R$ 1.748,04 RS 19.228,44

Soma R$ 1.748,04 R$ 19.228,44
Valor GlobalR$ 19.228,44 (dezenove mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta

e quatro centavos)

Prazo de Execução: 11 Meses

Prazo de Validade: 60 Dias

Fortaleza - CE, 16 de janeiro de 2025.

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Nadison dos Santos Costa

CPF-054.038.413-50

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - Ce
CNPJ n'* 02.288.268/0001-04
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA CONTABILIDADE

De Comercial Fix <comercial@fi)(tecnologia.com.br>

Data Sex, 24/01/2025 09:34

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

|t 1 anexo (226 KB)

PROPOSTA FIX CM Coelho Neto MA 2.pdf;

Olá, bom dia.

Segue em anexo a cotação solicitada para a Câmara de Coelho Neto - MA.

Atenciosamente,

Comercial

+55 85 3051-1536

www.fixtecnoloqia.cQm, br
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Proposta Comercial

Fortaleza, 24 de janeiro de 2025

A/c. Câmara Municipal de Coelho Neto - MA,

A FIX Tecnologia é uma empresa especializada em prover soluções nas mais

diversas áreas tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, aiém

de parceiros e fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos

melhores resultados e plena satisfação de seus clientes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTD V.MENSAL
VALOR

GLOBAL

01

Contratação de empresa especializada

em tecnologia de informações para

licença de uso de sistema,

manutenção de suporte Integrado de

contabilidade e administração

orçamentária e financeira.

Mês 11 R$ 2.060,00 RS 22.660,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

RS 22.660,00
(vinte e dois mil

seiscentos e

sessenta reais)

Validade: 60 dias

CNPJ; 08.789.643/0001-78

Proponente: FIx Consultoria e Serviços Uda.
i.Oi I u; i i-.ii :> I IA

Agradecemos desde já a oportunidade e estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

FIX CONSULTORIA E

SERVIÇOS LIDA

ME:08789643000178

Assinado de forma digital por PtX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ME«8789643000178

Dados: 2025 012409:30^1 -Oa-OO'

Fix Consultoria e Serviços Ltda.-Me

CNPJ; 08.789.643/0001-78

X

FIX TECNOLOGIA

Av. Treze de Maio, 1116 - Office Treze de Maio - Sala 1804

CEP; 60.040-530 - Fátima Fortaleza - Ceará
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - SISTEMA CONTABILIDADE

De Comercial Assesí <comercial@assesi.com>

Data Sex, 24/01/2025 17:37

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

B 1 anexo (2 MB)

Proposta - 2025 - Assesí - CM Coelho Neto MA.pdf;

Segue orçamento solicitado.

Em qui., 16 de jan. de 2025 às 11:17, CÂMARA LICITAÇÃO
< licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com > escreveu:

Prezado(a),

PAN»

FLS: ^2 3.^
ASS. 1

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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PROPOSTA DE PREÇO

A(o) Setor de compras da

Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

ITEM descrição UNiO. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

01

Contratação de empresa especializada em tecnologia de Informações para

licença de uso de sistema, manutenção de suporte integrado de
contabilidade e administração orçarrientária e financeira.

Mês 12 RS 2.120,00 RS 25.440,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$ 25.440,00 (Vinte e cinco mil,

quatrocentos e quarenta reais)
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o valor Global da proposta é de: R$ 25.440,00 (Vinte e cinco mil, 4uaD'ocentos e quarenta reais).

CondiçSes Gerais da PnH>osta:
Prazo de execução: 12 meses.
Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Declara a empresa que estão inclusos r>o (s) preço (s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na comercialização do material/prestação de serviços.

Identificação do Proponente;

Proponente: ASSEa BRASIL LTDA
CNPJ: 14.769.245/0001-921 Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi - Fortaleza/CE | Telefone; 85 3025 2726
E-maíls: comercial@assesi.com;
Dados bancários: Banco: 001 /^;ên<ta: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleza/CE, 24 de janeiro de 2025.

ARMANDO AMARO Asurudo ac (orna dV)iul pcn
EDAr/^Cn riA «WANDOAMAUOfRACOSOnArttMOUiU Ut\ sa.VAÍ1«7567W7
SILVA:01447567307 L>»iam,20j5ni

Armando Amaro Fragoso da Silva
CEO Assesi

^ alei (CüiTierdo oossesi.coin R. iríQiaterra. 243 - liaperi
rorTal©70,'''CF - Riosil - (^714-150
CNPJ'V.,769 245 0001-92

;85) 3025.272Ó
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TERMO DE CONTRATO N.s 020/2024

Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 004/2024

fls.. D ^

=^£<

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRIMEIRA CRUZ - MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMEIRA CRUZ - MA, sediada na Rua da Matriz, s/n. Centro, Primeira Cruz/MA - CEP. 65.190-000, inscrita
no CNPJ sob o ns 06.240.352/0001-09, doravante denominada MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Munici
pal de Administração e Finanças, Inscrita no CNPJ n.2 06.240.352/0001-09, neste ato representado por seu
secretário, o Sr. tsmar da Silva Abreu, nomeado pela portaria n.2 005/2021, e de outro lado, ADTR SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Praça Alfredo Teixeira, n® 01,
bairro Cohab Anil II, CEP: 65.050-390, São Luís/MA, CNPJ n® 17.422.433/0001-38, neste ato representada
pelo Sra. Thaiane Maria Araújo Barroso, Sócia Administradora conforme Atos Constitutivos da empresa, têm
entre si, ajustado o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratuja foi regularmente autorizada
em despacho constante no Processo Administrativo n® 004/2024, da PREGÃO ELETRÔNICO n® 003/2024 e
seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, sub
metendo-se as partes e observando às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, do Decreto
Municipal n® 18, de 28 de fevereiro de 2023 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa especializada visando
a locação de software de contabilidade pública. Patrimônio, Compras Públicas, Gestão de Contratos e
Almoxarifado e link de acesso de dados contábeis para o Portal de Transparência do Município a fim de
atender, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Sistema de Contabilidade Pública. Mês 12 R$ 2.750,00 R$ 33.000,00

2
Link de dados contábeis e financei

ros para o Portal de Transparência.
Mês 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

3 Sistema de Compras/Licitações Mês 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

4
Sistema de Gestão de Contratos/AI-
moxarifado.

Mês 12 R$ 1.600,00 RS 19.200,00

5 Sistema de Gestão de Patrimônio Mês 12 R$ 1.750,00 RS 21.000,00

1 ÍR$ 8.600,(K) R$ 103.200,00

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

1.3.5.

2.0.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Estudo Técnico Preliminar

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ/MA
CNPJ n". 06.240.J5^flK)01-09

Rua da Matriz. S/N, Centro, Primeira Cruz/MA - CEP. 65.19(M)00
Página 1
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (dose) meses contados da assinatura, prorrogável
para até 15 anos, na forma do artigo 114 da Lei n.s 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da con
tratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.2.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.2.4.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de de
claração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abran
gências de aplicação.

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual é a Empreitada por Preço Unitário, os modelos de gestão e de

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a esta contratação.

4.0. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.0. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais) que será pago a
contratada mensalmente em parcelas no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) na proporção em
que os serviços forem executados.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe

cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estlmatlvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depen

derão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice , exclusivamente para as obriga

ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ/MA

CNPj n". 06.240.35^0001-09
Rua da Matriz, S/S, Centro, Primeira Cruz/MA - CEP. 65.190-000

Página 2
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contra

tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.0.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for

necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descum-

primento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento,

admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera

mente protelatóríos ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supe

rior (art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga
mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando nlo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com
provem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer
tidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili
dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to

das as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.^ 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do con
trato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.5 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple
mentá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
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da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133, de

2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.

10.0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente ve

nha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independente
mente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. £ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsa
bilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pre
sente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Con

tratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quais
quer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des
carte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro

ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pes
soais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.13. Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da L6PD deverão ser comunicados à autori-
dade nacional.

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. ̂ O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a criterto do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, po
dendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o con
tratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
e 60 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto res
salvado o disposto no item 11,10 deste contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou Inadímplemento da Administração, o contra
tado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio
da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de-
11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
Obrigações nele previstas;
11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplídas
pelo contratado, quando couber.

11.8. A modaHdade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
Item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

11.9.^ A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 49, da Lei n.e 14.133, de 2021).

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantía, ocorrido o sinistro durante a vigência da apó

lice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifíque a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de

seguro, nos termos do art. 20 da Grcular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extin
ção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no

Editai e neste Contrato.

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especi
ficamente no Termo de Referência.

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item

21.1 do termo de referência desta licitação.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará su

jeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei ns 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas as

disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma
lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

12.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no termo de

Referência.

12.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra
tivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SE
GES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022.

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi-
nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.5 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto ainda:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi
nidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de dire

ção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante

(art. 3®, § 35, do Decreto n.^ 7.203, de 4 de junho de 2010).

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna

dos no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 28 00 CONTABILIDADE

FUNÇÃO PROGRÁMATICA; 04 123 0384 2005 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE ASSESSORIA CONTÁBIL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ml)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato.
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de an
tecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi

cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, coptrt, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011.

18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art, 92, §12)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Humberto de Campos - MA para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§19, da Lei n2 14.133/21.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Primeira Cruz - MA, 27 de fevereiro de 2024
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DA CONTRATADA
Thaíane Maria Aratflo Barroso

PROCESSO

ADMINISTRATIVO
004/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n® 14.133, de 1® de abrfl de

2021, do Decreto Munkàpal n® 18,

de 28 de fevereiro de 2023 e r>a Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024

DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS

0 valor total da contratação é de

R$ 103.200,00 (cento e três mil e

duzentos reais) que será pago a

contratada rrtensalmente em

parcelas no valor de R$ 8.600,00

(oito mil e seiscentos reais) na

proporção em que os serviços

forem executados.

VALOR GLOBAL;
R$ 103.200,00 (cento e frês mil e
duzentos reais)

OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa

especializada visando a locação

de software de contabilidade

pública. Patrinrwnío, Compras

Públicas, Gestão de Contratos e

Mmoxârifado e link de acesso de

dados contábeis para o Portal de

Transparência do Município a fim

de atender

VIGÊNCIA

0  prazo de vigência da

contratação é de até 12 (doze)

meses contados da assinatura,

pwxjrrogável para até 15 anos, na

forma do artigo 114 da Lei n.°

14.133, de 2021.

DATA DE ASSINATURA 27 de fevereiro de 2024

RA OÁf)/.
FLS: Ol(
A8S

mineral natural, vasilhames vazios, copos d

para atender as necessidades secretarias da Prefeitura Municipal de

Primeira Cruz - MA

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Lei n.° 14.133, de 1« de abril de 2021, Decreto

Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n®

18, de 28 de fevereiro de 2023, suas alterações, demais normas

aplicáveis a matéria e as exigeixias.

Homologo o pmcedimento lidtatórío na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO n.° 001/2024/CPL. para que a adjudicação datada do

dia 28 de fevereiro de 2024 em favor da empresa M DE JESUS S

SOUSA EIRELI inscrita no CNPJ n.° 03.144.671/0002-03, pelo valor de

R$ 416.080,09 (quatrocentos e dezesseis mil, oitenta reais e nove

centavos), produza seus efeitos juridlcos.

Primeira Cruz (MA), 28 de fevereiro de 2024

Ismar da Silva Abreu

Sea'etário Munidpal de Administração e Finanças

Ismar da Silva Abreu

Secretário Municipal de Administração e Fin^ças

Responsável lega! da CONTRATANTE

Thaíane Maria Araújo Barroso

Responsável legal da CONTRATADA

homologação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 001/2024

PREGÃO ELETRÔNICO n.® 001/2024

órgão; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água
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Edital n° 003/2024

ÚUima atualização 19/12/2024

Local: Primeira Cruz/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ Unidade compradora: 15 - Unidade Única

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 11/02/2024 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 11/02/202414:13 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 22/02/202410 00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06240352000109-1-000003/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa especializada visando a locação de software de contabilidade pública. Patrimônio. Compras

Públicas, Gestão de Contratos e Almoxarifado e link de acesso de dados contábeis para o Portal de Transparência do

Município a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 107276.64

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

pon no

Portal Nacional de Contratações PidPücas

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número Data Assinatura Vigência kl Contrato PNCP Valor Global

020 27/02/2024 27/02/2024 a

26/02/2025

06240352000109-2-

000017/2024

R$ 103.200.00

Exil^' 10 1-1 de 1 Itens

Ç < Voltar ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

ITEM DESCRIÇÃO

ContrataçSlo
de empresa
espeidalizada

em

tecnologia de
informação
para licença
de uso de

Sistema,

manutenção
e suporte

integrado de
contabilidade

c

administraçã
o

orçiunentibia
e financeira,
para atender

as

necessidades

da Câmara

Municipal de
Coelho

Neto/MA

VALORES TOTAIS

UND

Mês

QTDE

11

EMPRESA ASP

VALOR

UNIT

R$
1.748,04

VALOR

TOTAL

R$ 19.228,44

R$ 19.228,44

[ÍMPRESA FIX

TECNOLOGIA

VALOR

UNIT

R$
2.060,00

VALOR

TOTAL

R$
22.660,00

R$

22.660,00

EM PRESA ASSESI

VALOR

UNIT

R$ 2.120,00

VALOR

TOTAL

23.320,00

R$

23.320,00

CONTRATO N" 020/2024

- PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PRIMEIRA CRU7./MA

VALOR

UNIT

2.750,00

VALOR

TOTAL

R$ 30,250,00

R$ 30.250,00

PREÇO MÉDIO

VALOR UNIT VALOR TOTAL

R$ 2.169,51 R$ 23,864,61

R$ 23.864,61

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n<» - Bairro Centro j CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall:
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRP: A PESQUISA DE PREÇOS:

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N'' 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e através dos Portais da Transparência de
municípios circunvizinhos a Coelho Neto/MA, bem como através do SINC CONTRATA do TCE/MA e PNCP.

3. No Orçamento da EMPRESA ASSESI fora levada em consideração o preço imitário, tendo em vista que a mesma cotou
12 meses.

4. Valor global médio de referência R$ 23.864,61 (Vinte e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e

um centavos).

Coelho Neto (MA), 27 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brai^co, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779-540/0001-00

E-mall:


